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A Sua Excelência o Senhor
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Senhor Presidente,

Vimos pelo presente encaminhar a essa colenda Casa de Leis, a lei abaixo elencada,

devidamente sancionada, pai'a os devidos fins.

> LEI N° 3.875, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025 - DISPÕE SOBRE A LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO PARA O EXERCÍCIO DE 2026.

> LEI N" 3.876, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025 - ALTERA DISPOSITIVOS QUE
ESPECIFICA DA LEI N° 3.860, DE 7 DE AGOSTO DE 2025, QUE INSTITUI NO
ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-
ES A COMENDA CONSTÂNCIA D'ANGOLA.

Atenciosamente,
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